
PRO  RROGAÇÃO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018  

MARIA ERMÍNIA PRETO DE OLIVEIRA CAMPOS,  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e à vista do inteiro teor do Processo
Seletivo nº 001/2018:

CONSIDERANDO que todas as contratações por tempo determinado são para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, devendo ser precedidas de
prévio processo seletivo simplificado, pautado em critérios objetivos;

CONSIDERANDO que foi  realizado Processo Seletivo  Público  para provimento,  em
caráter temporário, de diversos cargos para atuar nas Unidades Municipais de Ensino
de São Sebastião do Paraíso (área urbana e rural e distrito de Guardinha) - Processo
Seletivo nº 001/2018, regido pela Lei Municipal nº 2.904/02 de 26/02/2002, modificada
pela Lei Municipal nº 3.871 de 23/04/2012, HOMOLOGADO em 22 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO que é do interesse da Secretaria Municipal de Educação, manter as
contratações ocorridas no ano de 2019  para o ano de 2020, visando a continuidade na
prestação  do  serviço  público  de  qualidade,  visando  a  economia  em  razão  da
desnecessidade de rescisão contratual, e também, em razão da realização de novo
concurso público, que acontecerá nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE:

PRORROGAR a partir de 22 de janeiro de 2020, por mais 01 (um) ano, o prazo de
validade  do  Processo  Seletivo  Simplificado  de  que  trata  o  item  5.1  do  Edital
nº 001/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

São Sebastião do Paraíso, MG, 28 de novembro de 2019.

MARIA ERMÍNIA PRETO DE OLIVEIRA CAMPOS
Secretária Municipal de Educação


